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TERMO DE APOSTILAMENTO N° 001/2026 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 008/2024 

 
Processo Administrativo nº 00684/2026 
Id. CidadES nº 2024.041E0500003.01.0003 
Concorrência Pública nº 001/2024 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 008/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA/ES, E A 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJA DA TERRA/ES, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Luiz Obermuller Filho, nº 85, 
Centro, Laranja da Terra/ES, CEP: 29.615-000, inscrito no CNPJ sob o nº 17.808.859/0001-
24, neste ato representado pela Gestora do Fundo, MARIA WESTPHAL MARQUES, 
brasileira, casada, inscrita no CPF nº 875.939.207-04 e RG nº 1222500-SPTC/ES, residente e 
domiciliada em Laranja da Terra/ES, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº. 07.181.297/0001-88, com sede na Antiga Estrada Itaguaçu/Itarana, 
s/n, KM 02, Cohab, Itaguaçu/ES  CEP 29690-000, doravante designada CONTRATADA 
neste ato representado legalmente por MOACIR FILHO TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 016.990.807-04, residente na Rua Vitoria Prederigo, 
05, Centro, Itaguaçu/ES  CEP: 29.690-000, conforme atos constitutivos da empresa, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 4213/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da rubrica orçamentária ao 
contrato n° 008/2024. 

1.2 O contrato original tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DE VILA DE 
LARANJA DA TERRA, CONFORME PLANO DE TRABALHO CELEBRADO 
JUNTO A UNIÃO ESTADUAL, NA FORMA DE REPASSE FUNDO A FUNDO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL/PORTARIA N° 066-S/2023, POR MEIO DA SETADES 
(SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL), conforme especificações contidas no edital e seus 
anexos.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1  As despesas decorrentes do contrato n. 008/2024 e demais aditivos correrão a conta da 
dotação orçamentária: 
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Órgão: 122 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Unid. Orç: 122 - Fundo Municipal de Assistência Social 
122122.0824100143.001 - Constr. do Centro de Convivência da Vila de L. da Terra 
Elemento de Despesa: 
44905100000 - Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 
660 0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
661 0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
704 0000 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela 
Exploração de Recursos Naturais 
705 0000 - Transferências dos Estados Referentes a Compensações Financeiras pela 
Exploração de Recursos Naturais 
720 0000 - Transferências da União Referentes às Participações na Exploração de Petróleo e 
Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 
899 0000 - Outros Recursos Vinculados 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 - Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato 
Administrativo que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo de 
Apostilamento.  
  
E por estarem justas e acertadas as partes, a CONTRATANTE assina eletronicamente o 
presente Termo de Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, 
para todos os fins e de direito. 
 
Laranja da Terra - ES, 05 de maio de 2026 
 

 
 
 
 

MARIA WESTPHAL MARQUES 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

Contratante 
 
 
 
 

MOACIR FILHO TEIXEIRA 
  

Contratada 
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